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2.

3.

4.

5.

6.

Atenciosamente,

Contrato OCS nº 311/2019 - Apostilamento nº 02

Comunicamos, pela presente, que em 24/01/2024 foi autorizado o Reajuste dos Preços do

Contrato OCS nº 0311/2019, com base na proposta veiculada na IP ASN/DEPAD nº 008/2024.

Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser reajustado em

aproximadamente 3,20% (três vírgula vinte por cento), com efeitos financeiros a partir de

27/08/2022, passando o seu montante para até R$ 1.296.830,11 (um milhão, duzentos e noventa

e seis mil, oitocentos e trinta reais e onze centavos).

Além disso, informamos que a Contratada faz jus à complementação dos pagamentos efetuados

para o período compreendido entre 27/08/2022 e 27/12/2023, totalizando o valor de

R$ 21.249,37 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos), assim

como dos pagamentos que tenham sido realizados entre 28/12/2023 e a formalização do

presente Reajuste, relativa à diferença entre os valores estabelecidos após a atualização e os

preços atualmente vigentes.

Prezadas,

Renata Tavares / Priscila Joranhezon

Reajuste de Preços de Preços do Contrato OCS nº 0311/2019 (SAP 4400003981) - Apostilamento 

nº 02

Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto a Gerência de Acompanhamento de

Contratos – GDAC, com Lucas Lopes Soares e Silva ou Rejane Grana Ribeiro Paternostro, no e-mail

gdac@bndes.gov.br.

Complementação de garantia dispensada, conforme previsão do Art. 103, III, do Regulamento de

Licitações e Contratos do Sistema BNDES (complemento em valor menor que o limite de Dispensa

de Licitação), cabendo à CONTRATADA, a obtenção da anuência formal por parte da instituição

garantidora em relação à manutenção da garantia.

Departamento de Administração Geral

Área de Suporte ao Negócio

Gerência de Acompanhamento de Contratos

SBS, Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco Q, Sala 801, Asa Sul 

Brasília - DF

CEP 70.770-120.

Carta ASN/DEPAD nº 021

NCT INFORMATICA LTDA

Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o Reajuste de Preços dos

Preços em tela será formalizado por meio deste Apostilamento. Dessa forma, informamos que os

efeitos financeiros do Reajuste de Preços serão processados a partir do recebimento desta Carta

por e-mail.
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